














 
 

Estado do Pará 
Município de Breu Branco 

PODER EXECUTIVO 
 

 

ADITIVO 04 - CA-026/2022-PMBB 

Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 
CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120 - E-mail: prefeitura@breubranco.pa.gov.br  

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2022-PMBB, QUE 
ENTRE SI FAZEM A O MUNICÍPIO DE BREU 
BRANCO - PREFEITURA, E A EMPRESA 
DOCXPERT SOLUTIONS EIRELI,  

 
 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BREU BRANCO - PREFEITURA MUNICIPAL, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, à Av. Belém, s/nº, 

Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.626.440/0001-70, infra-assinada. 

 

CONTRATADA: DOCXPERT SOLUTIONS EIRELI, com sede em Rua 10, nº 1314, Bairro 
Jardim Anhanguera, Orlandia–SP, CEP 14.620-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.595.654/0001-48, neste ato representada por seu Proprietário, senhor FABIO 
PEDROSA, brasileiro, casado, Analista de Sistemas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4132482 SSP/MG e CPF nº 604.618.456-87, residente e domiciliado à Rua Dez, nº 1314, 
Jardim Anhanguera, CEP: 14.620-000, Orlândia-SP. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Licença de uso de Sistema de 

Gestão de Processos integrados ao Portal Institucional e ao Portal da Transparência, 

denominado Plataforma Tecnológica Docxpert, disponibilizado na forma de Software 

como serviço (SAAS), com manutenção e atualização continuadamente, contemplando 

espaço de até 200GB para armazenamento de dados, incluindo contas de e-mail, 

arquivos digitais, documentos eletrônicos e bancos de dados. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Termo Aditivo de Prorrogação da Vigência do Contrato Administrativo n.º 026/2022-

PMBB, instruído no Processo Administrativo nº 2025.1202-01/SEMAP, Inexigibilidade de 

Licitação nº IL-CPL-001/2022-PMBB, Processo Administrativo nº 2022.0124-01/SEMAP, 
tudo de conformidade com as disposições da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1- O presente Termo Aditivo tem como objeto PRORROGAR a vigência do Contrato 
Administrativo nº 026/2022-PMBB, por mais 12 (doze) meses, conforme prevê a 
Cláusula Sétima do mesmo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 

mailto:prefeitura@breubranco.pa.gov.br


 
 

Estado do Pará 
Município de Breu Branco 

PODER EXECUTIVO 
 

 

ADITIVO 04 - CA-026/2022-PMBB 

Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 
CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120 - E-mail: prefeitura@breubranco.pa.gov.br  

 

2.1- O instrumento inicial, que venceria em 31/12/2025, após o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação, passará a ter vigência a partir de 01/01/2026 até a data de 
31/12/2026, conforme justificativas contidas no processo integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 
3.1- Em decorrência da prorrogação da vigência do Contrato, o valor do presente 
Termo Aditivo no decorrer do período de vigência, será de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), conforme detalhado no quadro abaixo: 
 

Ite
m 

Descrição dos Serviços 
Qtd
e. 

Und
. 

Valores (R$) 
Unitário Total 

1 

prestação de serviços de Licença de uso 

de Sistema de Gestão de Processos 

integrados ao Portal Institucional e ao 

Portal da Transparência, denominado 

Plataforma Tecnológica Docxpert, 

disponibilizado na forma de Software 

como serviço (SAAS), com manutenção 

e atualização continuadamente, 

contemplando espaço de até 200GB 

para armazenamento de dados, 

incluindo contas de e-mail, arquivos 

digitais, documentos eletrônicos e 

bancos de dados. 

12 Mês 2.000,00 24.000,00 

VALOR GLOBAL 24.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
 
4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste instrumento correrão sob a 

cobertura de dotações orçamentárias, previstas no orçamento fiscal de 2026, e serão 

empenhadas a partir de 02 DE JANEIRO DE 2026, mediante a emissão de Termo de 

Apostilamento de Contrato, conforme dispõe o art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1- O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no 

Processo Administrativo nº 2025.1202-01/SEMAP e encontra amparo legal no inciso II 

do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1992, com suas alterações 

posteriores. 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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6.1- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial e 

no Termo Aditivo 01, 02 e 03 firmados entre as partes.  

  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as 

quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
Breu Branco - PA, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
Pela CONTRATANTE: 

 
 
 
 

 

FLÁVIO MARCOS MEZZOMO 
Prefeito Municipal 

 
 

Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
 

DOCXPERT SOLUTIONS EIRELI 
CNPJ/MF nº 22.595.654/0001-48 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
NOME: 
CPF: 
RG: 

 NOME: 
CPF: 
RG: 

 

 

FLAVIO 

MARCOS 

MEZZOMO:836

21571272

Assinado de forma 

digital por FLAVIO 

MARCOS 

MEZZOMO:83621571272 

Dados: 2025.12.08 

09:07:57 -03'00'

DOCXPERT 

SOLUTIONS 

LTDA:22595

654000148

Assinado de forma 

digital por DOCXPERT 

SOLUTIONS 

LTDA:2259565400014

8 

Dados: 2025.12.08 

10:05:20 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DOCXPERT SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 22.595.654/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:17:19 do dia 12/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2026.
Código de controle da certidão: 5E11.3EBA.2974.D463
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DOCXPERT SOLUTIONS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.595.654/0001-48
Certidão nº: 79852426/2025
Expedição: 23/12/2025, às 11:19:50
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DOCXPERT SOLUTIONS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.595.654/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.595.654/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2015

 
NOME EMPRESARIAL
DOCXPERT SOLUTIONS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DOCXPERT SOLUTIONS EIRELI

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R 10

NÚMERO
1314

COMPLEMENTO
********

 
CEP
14.620-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ANHANGUERA

MUNICÍPIO
ORLANDIA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FABIOPEDROSA@HOTMAIL.COM)

TELEFONE
(16) 8212-6951

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 19:00:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.595.654/0001-48
Razão

Social: DOCXPERT SOLUTIONS LTDA

Endereço: RUA 10 1314 / JARDIM ANHANGUERA / ORLANDIA / SP / 14620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2026 a 22/03/2026

Certificação Número: 2026022104502528843816

Informação obtida em 26/02/2026 09:24:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

 

 

 

 

 

 

 
docxpert@docxpert.com.br          www.docxpert.com.br          (16) 98212-6951 

DOCXPERT SOLUTIONS EIRELI         CNPJ: 22.595.654/0001-48 

PROPOSTA DEMANDA Nº 001/2026 
 
 
Consumidor: CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA PA 
Licitante: DOCXPERT SOLUTIONS LTDA 
CNPJ:  22.595.654/0001-48 
Celular: (16) 98212-6951 
E-mail: docxpert@docxpert.com.br 
Endereço: Rua Dez, 1314 – Jd Anhanguera – Orlândia/SP 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
GLOBAL 

01 

 Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria 
em gestão e governança da informação, de 
natureza predominantemente intelectual, 
abrangendo a análise, diagnóstico e redesenho 
dos processos de entrada, validação, 
manutenção e segurança de dados nos sistemas 
de informação utilizados pela Câmara Municipal 
de Barcarena, bem como a proposição de 
soluções técnicas e procedimentais. Inclui-se no 
escopo o suporte técnico especializado e a 
capacitação dos usuários, com foco na 
padronização, confiabilidade, integridade, 
acessibilidade e segurança das informações 
institucionais 

MENSAL 12 R$ 5.320,00 R$ 63.840,00 

VALOR TOTAL DA CONTRAÇÃO R$ 5.320,00 R$ 63.840,00 

 
Valor total do Lote: R$ 63.840,00 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta reais) 
 
Obs: Os preços ofertados englobam todos os tributos, encargos sociais, seguros, implantação, suporte técnico 
e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação 
 
 

Proposta válida por 60 dias. 

 

 

Data da Proposta: _25/_02_/_2026_. 

 

________________________________________ 

FÁBIO PEDROSA 

PROPRIETÁRIO 

CPF: 604.618.456-87 

 



CNPJ: 22.595.654/0001-48

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25111097029-16

24/11/2025 07:45:07

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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